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Descritivo: 
 

  ITEM DESCRITIVO FOTO QTDE 

1 
PALMEIRA 
“RABO DE 
RAPOSA” 

- Rabo de Raposa, Sem Lagarta 

Indicado para: Varanda e ambiente 
externo; , Palmeira para calçada 

Tamanho: Aproximadamente 2,0 metros 
de altura (a contar do nível da terra) 

Torrão: Aproximadamente 35 cm de 
diâmetro; 
Nome Científico: Wodyetia bifurcata; 
Nomes Populares: Palmeira-rabo-de-
raposa, Rabo-de-raposa; 
Família: Arecaceae; 
Categoria: Árvores, Palmeiras; 
Clima: Equatorial, Mediterrâneo, 
Oceânico, Subtropical, Tropical; 
Origem: Austrália, Oceania; 
Luminosidade: Sol Pleno; 
Ciclo de Vida: Perene. 

   

 Imagem Ilustrativa: A planta segue com 

vaso simples ou torrão. 
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2 
PALMEIRA 

TRIANGULAR 

- Triangular, Sem Lagarta 

Indicado para: Ambiente interno e 

externo; 

Tamanho: Aproximadamente 2mts de 

altura; 

Torrão: Aproximadamente 35 cm de 

diâmetro; 

Nome científico: Dypsis decary; 

Luminosidade: Cultivo em Meia Sombra 

ou Pleno Sol; 

Grupo: Palmeira exótica; 

Origem: Madagascar; 

 Imagem Ilustrativa: A planta segue com 

vaso simples ou torrão 
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CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO: 
 

- LOCAL DE ENTREGA: Secretaria de Serviços: Rua Marcos Marcus – Barra Funda – Tietê-SP – 
CEP 18.530-000 nos horários de 07:00 as 11:00 e das 13:00 as 16:30, no dias comerciais. 
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**A entrega deve ser em única vez ou fracionada conforme demanda de plantio, 
seguindo as normas e legislação de manejo, acondicionamento e transporte para esse tipo 
de material** 
 
- PRAZO DE ENTREGA: até 10 dias após a emissão/envio do Pedido. 
 
- FRETE: CIF com caminhões adequados a este tipo de material e para que os mesmos não sofram 
avarias nesse transporte, sob responsabilidade do fornecedor. 
 
- PRAZO DE PAGAMENTO: o pagamento é feito conforme os padrões de contratação municipal de 
30 dias após faturamento e recebimento definitivo do objeto. 
 
- JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: menor preço global do orçamento geral, uma vez que agiliza 
o prazo de entrega, compatibilidade de itens, e garante a qualidade dos itens, eficiência no processo 
de manejo dos itens e controle destes, dentre outros fatores. 
 
 
Tiete, 20 de setembro de 2024. 

 
 
 

_____________________________ 
Luis Gonzaga Carniel 
Secretário de Serviços 


